
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA DE DISPEI'ISÂ POR VÂLOR

Nos termos d,o art, 24, da ki n' a.666/93, e alterações posteriores, a Secretária
Municipal de Saúde, instituída pela Portaria n" 546 /2022 de 03 de Janeüo de 2022, apresenta
Justilicativa para Prestaçáo de Serviços de Borracharia, montagem de pneus e consertos de
câmera de ar, para este Fundo, medialte as consideraçôes a seguir:

C;onsiderando a necessidade de Prestaçào de seruiços de Manutenção preventiva,
Instalaçào e Remoçào de Ar-Condicionado de 12.000 B|US, Co.reçáo de vazamento e Recarga de
gás de Ar-Condicionado, para âtender a demanda do F\rndo Municipal de Saúde;

Considerando que a contratâção de empresa para prestação de serviÇos de
Manutençào Preventiva, Instalação e Remoçáo de Ar-Condicionado de 12.OOO BTUS, Correçáo de
vazamento e Recarga de gás de Ar-Condicionado, destina-se para atender a demanda do Fundo
Municipal de Saúde; 

,

Considerando que o custo econômico paÍa es6a licitação é superior ao beneficio dela
extraível e que a pequena relevância econômica nàojusti6ca os gastos com uma licitaçáo comum,
além de se poder causar prejuízos à AE!üristraçao, inclu.Bive com o acréscimo de preços, atraso
no lançamento e informatizaçáo das jinbrmações para os quais o serviço aqui esta sendo
pretendido, decorrendo, disso, problemts de ordem legal,.incluido nisso a demanda de tempo que
o cename licitatório exigiria:

ConsiderarvTo que um prcedimento licitatôrio é desnecessário, pois se tem, neste
caso, hipótese de dispensa de licitaçàq c@r espeque no afi. 24, inciso II da Lei n" 8.666/93 e
suas alteraçóes; l

Considerand.o que o art. LU a^ u, n" a.O«151, com a redação dada pela L€i n"
11.1O7/O5, em seu parágrafo único, estabelece as condiçôes formais para a composiçáo do
processo de dispensa de licitação - rczào da escolha do fornecedor ou executante e justilicativa
do preço - ainde quc dl'pcllrde r Juatlt3atftra t §a o pÍê3eltc calo, de acordo com o caput
do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

nfrt. 26. Às dispensas ptevistas nos Ss 2" ê 4. do art, 17 ê no
iaciso III e sêg[ailtês do aat. 2{, as situâ Ções de lnexigibilidade
referidas no art. 25, 

',GcêtseriadeaXe 
.rustificadâs

retardamento previsto no final do pârágrafo único do art. B. desta
Lêi deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à àutoridade
superior, para ratifi.cação e publicaÇão na lmprensa oficiai, no
prazo de 5 (cinco) di-as, cotrto condiÇão para eficácia dos atos.
Pàtáglefo único, O processo de dispensa, de inexigibitidade ou de
retardamento, prev_isto neste a!tigo, será instruido, no que
coube!, com os seguintes elemêntos:
(...)
If - razão da esco]ha do for[êcedo! ou executante;
III - justiflcâtl,va do preÇo;
t...1"(desta{uol:

I

Considerand.o, ainda, qqe arn atendiÍacnto à supra aludida norma legal,
esclarecemos que a escolha da emp4ese JOSÉ ALvEs DE JESUS cLIMÂTIzAÇÃo não íoi
contingencial. Prende-se ao fato de ttr sido ela a que possui o menor preço dentre aquelas
pesquisadas para prestação desses serviÇos e que o preço, conforme se pode, facilmente, conitatar
através da confrontação dos preços pbaticados pelqs frrnais e da proposta âpresentada pela
empresa que se pretende conúatar, é compaúvel cmr os praticados no mercado, esta,do,
inclusive, um pouco abaixo daqueles demais apresentadoa.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justiÍicativa, neste caso,por náo prevista no @put suso-aludido artigo, ateEo-nos aos ensinamentos do Ilustre
Administratiüsta Prol Marçal Justen Fitho, em sua obra comenrários à l,ei de Licitaçoes e
Contratos Administrativos, quando preconiza q\ei ,Nen]ú_tm gestor de recursos pubtías podiríà

-ry*
fÉyne



t 0rq

+
ESTAIX) DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE

escusor-se a justificor umo contrataçÃo direta sob o fundamento de que a hipótese ndo estauo
prevista no dr7. 26. " 1, é que assim o Íizemos.

EÍ posiÍis é que entendemos ser dispensada a licitaçáo, pois caracterDada está a
situaçào enquadrada na forma do artigo 24, ll, c/c art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei
n' 8.666/93, em sua ediçáo atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (tres) empresâs e analisada a
documentaçao exigida foi, como já dito, ctassificada a empresa JOSÉ ALVES DE JESUS
CLIMATIZAÇÃO em l" lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora
apresentou o seguinte valor: R$ 13.160,00 (teze mtl cento e sessenta reais), para Serviços de
Borracharia, montagem de pneus e consertos de câmera de ar, para este Fundo, até 02 de maio
de 2023.

As despesas decorentes da presente dispensa de licitaÇão correrào por conta
seguinte dotaçào orçamentária:

UO: 4013 - Fundo Municipal de Saúde
PA: 2048 - ManutenÇào do Fundo Municipal de Saúde
ED: 3390.39.O0.O0 - Outros Serv. Terceiros pessoa jurídica
FR: 150010O2 - Próprios

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma juridica
já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por nâo contemplado naquele artigo, ma§ a titulo
de formalizaçáo, submetemos a presente justificativa à llustríssima Senhora Secreária Municipal
de Saúde, para apreciaçâo e posterior ratificaçáo.

Pacatuba, 14 de Abril de 2023.
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TAMARA RAYT.ANE SA.IVTOS DE FRÁ1vÇÁ

Assessora Especial

RatlÍieo. .

pm, /í ae Ahl.a.l de 2023.
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